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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 036/2015 – PMS 

REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARAS DE AR E ACESSÓRIOS NOVOS 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:40 hrs do dia 02 de julho de 2015 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 hrs do dia 02 de julho de 2015 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 09:00 hrs do dia 02 de julho de 2015 

CRITÉRIO: MENOR PREÇO/POR ITEM 

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Sabáudia 
RETIRADA DO EDITAL: de 17 de junho de 2015 a 02 de julho de 2015, presencialmente ou diretamente no site do Município (sabaudia.pr.gov.br) no link de Licitações, mediante o 

preenchimento e envio do termo de retirada. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Sabáudia, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Sabáudia/Pr, ou pelo telefone (43) 3151-1122. 

Sabáudia/PR, 16 de junho de 2015. 

  ARACELI APARECIDA GERALDO 
-PREGOEIRA- 

 

DECRETO N.º 144/2015 
 

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SOCIAL, 
COMPROVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO FUNDEB. 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A 
Art. 1º - Ficam nomeados os Conselheiros abaixo relacionados para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE 

ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SOCIAL, COMPROVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB, para a gestão de 2015/2017: 

 
Representantes do Conselho Tutelar: 
Titular: Leci dos Santos Fernandes 
Suplente: Giselle Calixto Dias 

 
Representantes de Diretores das Escolas Básicas Públicas: 
Titular: Claudinéia da Silva Ribeiro 
Suplente: Alethéia Auxiliadora Garbin Castilho 

 
Representantes de Estudantes da Educação Básica Pública: 
Titular: Aparecido de Lima Pereira 
Suplente: Sandra Cristina Telis da Silva 

Titular: Elenice Ferreira de Lima Pereira  
Suplente: José Deusdedite Teixeira 
 

Representantes de Pais de Alunos da Educação Básica Pública: 
Titulares: Adriana Jagelski Marques 

Suplente: Antoniele Cristina Bicudo Costa Basto 
   

Titular: Fábio Carvalho Beloti 
Suplentes: Ana Paula Franzin Romano 

 
Representantes do Poder Executivo Municipal: 
Titular: Wagner Aparecido Coelho 
Suplente: Aparecido José de Brito 

 
Representantes do Poder Executivo Municipal – Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Maria Benedita Masquete 
Suplente: Rosimeire Reis Mendonça 

 
Representantes dos Servidores Técnico-administrativos das Escolas Básicas Públicas: 
Titular: Luis Fernando Schiavo 
Suplentes: Maria Cleuzenete Viana Garbim 
 

Representantes dos Professores da Educação Básica Pública: 
Titular: Sueli Aparecida Valderrama Scocca 

Suplente: Graziele de Castro Rodrigues 
 

Representantes de Estudantes da Educação Básica Pública – indicado pela entidade de estudantes secundaristas: 
Titular: Thiago Dantas Lião 
Suplente: Maria Janaina Rocha Dantas 
 

Titular: Marjory Mayara Silva Proença   
Suplente: Mariane Aparecida Correa Argati 

 
Art. 2º Após a publicação do presente Decreto, os membros do Conselho reunir-se-ão para eleger os cargos de Presidente, 

Vice Presidente e Secretário, devendo a eleição e o resultado ser registrado em livro próprio. 
   Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 16 dias do mês de junho de 2015. 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 
                                         -Prefeito Municipal- 
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PORTARIA Nº 25/2015 

 

 O Prefeito Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 R E S O L V E: 
 Designar o Servidor Sergio Otoni, como Assistente da Divisão de Compras, concedendo-lhe, gratificação de 20% (vinte por cento), sobre seus vencimentos a partir de 

01/07/2015. 

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos 09 dias do mês de junho de 2015. 

 

Edson Hugo Manueira 
- Prefeito - 

 

 


